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CURRAIS 

LEI Nº 103 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026. 

"Disp,Je .sobre: a l m.rituiç<io da Pol ítico 
Mun icipal ele Juventude, C rio o 
Conselho Municipal de Juvenllu:le 
(COMJUVE), o Fundo Munic ipal de 
Juvc11cudc (FMJ) e dd outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRAIS, ESTADO DO PIA UÍ , no uso de 
suas ,uribuiçõcs legais que lhe s5o conícrid.is pela Lei Orgânica do Município: Faz. saber 
q ue a Câmara Municipa l aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

C APÍTULOI 

DISPOS IÇÕES PRELIMINARES 

Art . 1" Esta Le i insIi1ui a Poli1ica Munic ipn l de Juven1ude de C urrai -PI, 
estabel ecendo as diret r izes para a pro m oção dos direi1os dos jovens residentes no 
Município, t"m conform idadt" com o Estél lutu da Juventudt'! (Lei P'ederal nQ 12.852/2013). 

Art. 2v Para os efc l10s dest;:1 Lei, conslder,1-se Jovem a pessoa t.:o rn idmJe enlre 15 
(q u inz.e) e 29 (vinte e nove) anos d e Idade. 

Art. 3" A PoJítica Municipal de Juventude reger-se-á pelos seguintes princípios: 

1 - Promoçilo da autonomia e emancipação dos jovens; 

li - Rt•(•onhPr-imr-nto do jovf"m rnmn s ujPilo ri!· din·itos P ator Pslrnlt;git:o rio 
desenvolvime nto municipal; 

I li - Respeito à identidade e à diversidade individual e coletiva; 

IV - Participação socia l e po liticado jovem na fo1mulação de policicas públicas. 
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CAPÍTULO TI 

DOS OfRE.lTOS FUNDAMENTAI S DA JUVE N TUD E 

An:. 4º É dever do Munlcfpio, da familia e ela sociedade assegurar ao jovem, com 
priorida;dc, a cf'ccivac;ão dos direitos re fcrc mcs à v ida., à saúde, à al.imcmaç5.o, à cducaç5.o, 
ao lazer, à profi ssionalização, ã c ullura, à d ig nidade, ao respeilo, à li berdade e à 
convivência familiar e comunit.jria. 

Seção 1 

Do Direito à E ducação e Profissionalb .açào 

Art. 5° O Poder Executivo M unicipal incentivará a criilç5o de c ursi nhos 
prepa ra tórios gratuitos para o ENEM e concursos pôbl icos vo ltados à juventude de baixa 
renda. 

Art. 6 '" O Poder Executivo MunicipaJ incentivará a criação do Programa Municipal 
de Estágio e Pri m eiro Emprego, visando a Inse rção do Jovem curra lense no mercado de 
trabalho loca l. 

Seção li 

Do Dire i t o à C ull ura e ao La~.e r 

A rt. 7u O Município garantirá o acesso dos jovens a espaços cu lturai s, 
Incentivando a produção artística local e a preservação das tradições culturais de Cun·al.s­
Pl. 

Art. 8 ° O Poder Pôblico foment::ir.í a "Semana Municipal da Juventude", a ser 
rc ,1liu1cla anua lme n1 e. com a t ividades a nís l iCHS. esponivns e de form ;:1çtío. 

Seção 111 

Do Dire ito ao E s porte 

Art . 9 '" O Município deve promove r o espor1e educacional e participativo como 
fe rrnmenia de inclusão socia l e prevenção it c rim ina lidade. 

Art. 10. Fica assegurado o apoio a atlelas amadores locais para representação do 
mun icípio e m competições reglon.::als e esrnduais. 

Seção IV 

Do Direito à S aútle e Qualidade de Vid a 
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Art. 11. As Unidadl!S Básicas de! Snúdc (UBS) d<:!VC!r5o manwr programas 
especificos t.le a1enção à saúde rn e ntal du jovern e preve nção ao usu de álcuul e ou tras 
drngus. 

Art. 1 2. Serão promovidas campanhas anuais sobre saúde reprodutiva e prevenção 
de Infecções Sexualmente Transmlsslveis ( l STs). 

CAPiTULOIH 

00 C ONSELHO MUN IC I.PAL O E JUVENTUDE (COMJUV € ) 

Aa·t. 13. Fica criado o Conselho Municipa l de Juventude (COMJUVE), órgão 
colegiado d e car~tcr consultivo, deliberativo, fisca lizador e ele assessoramento, vinculado 3 
csu·utura ildministraliva da Secretaria Municipal da; Juventude. 

Arl. 14. Compele ao COM.JUVE: 

1 - Pornllll~r dirt:>lriz.f:'s para 1:1 política municipa l dt:> juvt:>n tu c.Jt:>; 

li - Esmdar, propor e opinar sobre a legislação municipal de Juventude; 

l ll - Fiscalizar a ap licação dos recursos destinados às polí Li cas de j uventude; 

IV - Convocar e orga1üzar a Conícri-ncia Municipa l de! Juventude a cada 02 (do is) anos; 

V - Artkuhtr p arct:>rias com const:> lhos df:' oulr<4s f:'SÍf:'rl:ls f:' t:>n t idadt:>s do lf:'rct:>iro s~tor. 

Are:. 15. O COMJUVE será composm de- forma paritária por 17 (dezessete) 
membros thulares e seus respectivos suplentes: 

1 - 12 (doze) represemanies do Poder Executivo, sendo: 

i:1) O 1 Titu li:lr e OI S upl e n te da Sec reli:lria t.le Et.lucatyâu; 

b) 01 Tit1,.1lar- e 01 S1.1p l ente Secret<'l ri<'I de Sé!llcle; 

c) 01 Titu lar e 01 Suplente Secretaria de Esporte; 

d) 01 Titular e 01 Suplente da Seecre1aria de Cultura; 

t!) OI Titular e OI S u1) le nle Secreti:t ria de Assislt!11 l.: ii:1 Sucia l; 

f) 01 Ti tular e 01 Suph>nte As.se.ssorl<'I Jurídiç,11 ou Gabi nete do Prefeito. 
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JT - 0 5 (ci n co ) represe n l;i nt es d.,i SodedmJe Civil, send o: 

a) 02 representantes de entidades estudantis; 

b) OI rcprcsentan1e de movimentos re ligiosos; 

e) 0 1 n•present a nt e de ;_1.ssocia~·ões ru rais de jovens; 

d) 01 representante de coletivos cuhurais ou espon.ivos. 

Art. 16. Os conse lhe iros serão nom<:!ados por D<:!crcto do P1·efc ito Municipal. 

Art . 1 7. O m;:mdale.l sení de 02 (dQis) anos, p1!rmi1ida uma linka rec:ond u<;ijo co nseruriva . 

Art. to. A funç5o de conselhei ro n~o será remunerada, sendo considerada serv iço público 
relevante. 

Art. 19. O Presid<:!1llC! e o VicC!-Prcs idc1Hc do Cons<:!lho SC!rão el<:!ilos por seus pares na 
primeint reuni iio nrd inHriH. 

Art. 20. As reun iões do CUMJUVE ocorrerão mensa lmente em carácer ordinário e, 
extraordinariamente, quando convocadas pelo seu Presldeme ou por 1r3 de seus membros. 

CAPITULO IV 

DO FUNDO MUNIC IPAL D E JUVENTUDE (FMJ) 

Art. 21. Fica criado o Fundo Municipal de Juventude (FMJ). com o objetivo de captar e 
aplicar recursos cm program as e p1·ojctos vo ltados à juventude curra lcnsc. 

Art. 22. Constitue m receitas do FMJ: 

l - Dotações consig nadas anualmente no orçamento municipa l; 

II - Auxílios, subv<:! nçõcs ou trnnsfcrências da União C! do Estado; 

JJJ - Doações t.le pessoas fi sit.:as ou j uridi<.::.ts; 

IV - Rendimentos de aplicações financeiras dos seus rec ursos . 

Art. 23. O FMJ sN[i gerido pclil Secretaria Municipal da Juvcntud , ã qual o Conse!lho 
estiver vinc u lado, sob fiscalização obrigatóriil do COMJUVE. 
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C APÍTULO V 

DAS O I R.ETRJ ZES PARA O C AMPO E: M_E. l O AMOJ E NTE 

A r t . 24. O Município fomentará políticas de permanência do Jovem no campo, através de 
inccmivos i1 agricultura f.:im iliar e acesso a tecnologias. 

Arl .• 25. SerHo promovidos progra,nas de e<lucaçiio amb ienta l vo ltados ã preservaçiio <.lo 
h inm1-1 lnc.i l P s 11s1t•ntahiliclmlr. 

C APITULO VI 

DAS DISPOS I Ç ÕES G E RAIS E TRANS ITÓRIAS 

Art . 26 . O Pode r Exect1 tivo fornecerá o s uporte ad m in istrativo e técn ico necessá rio para o 
funcionamento do COMJUVE. 

Art. 27. O COMJUVE deverá cl.iborilr seu Regimento Interno no pr;;izo de 60 (sessenta) 
dias após a posse de seus primeiros membros. 

Art. 28. As despesas decorre ntes da execução desta Lt!i correrão por con ta de dotações 
o n,·a m e n tá r ia s próprias, s upl e m ent;idas se necessá rio. 

Art. 29. Fic.J o Poder Executivo .Juto rlzado .J abri r c rédito cspecl.J I no v.J lor necessário 
p.Jr.l .J lmp l.Jnt.Jç3o inic ial do C OMJUVE e do FMJ. 

Arl. 3 0. Esla Le i enlra e m v igor na dala de s ua publicação, revogadas as dispos ições e m 
conLrãrio. 

Gabinete do Prefeito MuníclpaJ de C u1Tais - P I, em 27 de fevereiro de 2026. 

7~ 
TOS 

Prefeito Municip.:il 
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CURRAIS 
Pl-lb-ll URA MUNICll•V\L 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Pr e fe ito do M1.micl pio de Currais, ESTADO 00 PlAUf, NO USO 

DE SUAS ATR IBU IÇÕES LEGAIS, com base no art . 71, itlC. IV d a Lei Fe d eral 

14.133/2021, 

RESOLVE, 

Art. 1 ° - ADJUDICAR H.u(s) rcqu crcnlt.:(8) habiliLH<lus, us ubjclu8 <lc 

c r e d e n ciame n to l:l,nlic ilado:-i. na forma do prel:l,ent e proce sso ~ d a :-i.o licitação, os 

seguintel:1-: 

1 - R C DE SOUSA LTDA, CNPJ n º 36.283.298/000 1-31, Itens 

c1·edendados: todos os itens dos lo tes I , II , III, IV, V, Vl, VU, VIII, IX, X , XI, XII, 

XUI, XNeXV. 

Art. 2 ° - HOMOLOGAR o c redenciamento dos habilito.dos e 

adj udicados n o i tem a n terior, na modalidade de C h amamen to Público p a ra 

c r eden ciame nto, e m h a bili t a ção realizada em 2 7 de fe ve reiro de 2 0 26, 

devidamente recistrada e m ata , por estar d e acordo com a Jecis laçâo em visor . 

Art. 3• - De terminar ó. Secreto.rio. de Adminis tro.çõo, o.s 

providê ncias co.biveis pa.ra o cumprimento do presente termo. 

Art. 4 ° - Determ.inar a o D e parla .. m.enlo de Licitações e Contratos 

q u e proccdH c u m H cxpcdiçHu e cunvucH.ÇH.o du(sl c rcdcnciHdu(s) para n devida 

assinatu r a do lermo d e Credenc iamento. 

REG ISTRE-SE, 

PUBLI QUE-SE E 

CU MPRA-SE. 

Cun-aJs - PI , 27 d e feve r·e iro de 2 0 26 

Raimundo Martin s de Sousa Santos Sobrinho 
P refeito Munic ipal 
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Pl-l.l -l· URA MUNICU•'I\L 

~ XTRATO DO CONTRATO N • 27022 0 2 6010/ 2026 

PROCES SO ADMINIST RATIVO N • 110/ 2025 
MODALIDADE: C REDE N C IAMENTO N • 001512028 

CONTRATACAO DE EMPRESA P/\RA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PN8US, Ó LEOS, LUBRIFICANT ES E D I VERSOS PARA 
ATENDIMENTO A DEMANDA DA FROTA OE VE ICULO$ OE 
CURRAIS - PI 

PREFEITURA M U NICIPAL OE CURRAIS - PI 

CONTRATADO: R C DE SOUSA LTOA 

C NPJ (CONTRATADO): 36.283.298/0001 3 1 

VALOR: 

RS 82.3 14,84 (oitenlo e dois mil 1rczen101:1 e quatorze reoi1:1 e 
oi f f'nft'I f' Cllllllro oen f llVOl'I) pnm n 'º'" 1, R$ 123.733,fiR j rf'li!O f' 
"in t e e ln,u mil ootecen tos e trinla e li"e9 reo...is e c in,1ue 111u e oilo 
cc,HrwosJ pom o lote 11 , 1<$ 74.532,20 (sctcnw e quotro mil 
quinhenlv:, ç trintu e c..lui:, z·eui:, e vin te, <..-çn lU\10'1) punl u lult.• Ili. 
K.$ 89.b'..!2,1 3 (oitenlu e nove mtl seiscentos e vinte e dois r euis e 
tn:Z<: c:(: ntavOlll) pro o lo t e.: IV, R$ 95.26 1.27 jnovcnw. ç c inco mil 
du,:e ntos e sessenta e um reais e vinte e sete centavos) p.""lra. o 
lo te V. R$ 65.400,94 (11caacnta e cinco mil e quat.roccnto11 reala e 
novento e quotro centovo~) JX'f ll o lote V I , R$ 6l.4JJ,8:) 
ft1c1111cn1u e um mil que1rocen1011 e trin1u e 1rê11 rceil'I e oitenta e 
trc'- 11 cenHwoR) p."1 m o ]m,- V II , R$ 33.7:)7,63 (lrintn,. lri'n mil 
sctc:..-...,cntos e t ri nto e sete rc.:, ia e acsacnt.o e lrca ccnto\l0!:11 1xu-u o 
lote V III , R$ 78.4 18, 15 (setenta e oito nul quotrooentos e cle:ooi10 
rem" e qumze eçulu\lv") µuru o lvlc lX, R $ 145.498,l<J (1...-cnlo e 
quu.n;:nttt e cinc,;, mil quu.trocc.:ntos e n,;,ventu e 01lo rcui1:1 e 
d(."'l:enovç çenlu"u:,) pun, o lute X, R$ 65.546,00 f~c~~nu, e cim.:o 
mil oitoecnto• e quan::nt°"' e •eb reala) po.ru o lole XJ, R$ 
181.130,66 (cento e oltcnu1 e um mil C(;0lO e lnntu rew" (.' 01k11tu 
e sela centavos) para o lo t e XII, RS 16 1. 130,86 (ecntu e oitcntn e 
um mil cento e trinta rcal11 e oiten ta e acla eçntuvo:t) pw-u u lot<.: 
X III , RS 9.3. 144,96 (novcnto e tn!s mil cento e quan::nta ç quatro 
rc111.h1 e noventa e :iicl• ccntavo:ii) para o lolc X IV, RS 238.317,96 
(du :tentos e trinta e oito mil tre:tentoa e de,:e•sete reais e noventa 
e 11cla ccntavo:ii) para o lote XV 

VJO:tNCIA: 12 (do~c) m c11c11 

Jl"'ONTE DOS RECURSOS: 
f'l'M, ICM!S, l!SS, t'El'. RECURSOS l'l<Ô l'RIQS, f'UNDE S. VM A!S 
e FMS 

F UNDAME NTAÇ ÃO LEGAL: 
Scríl r egida pela:, normu:, fixlW-a:t no Cn.:denchunenlo n ". 
005/2025. e pela. l,çl 14.133/2 1, d e l d e abril de 202 1. ç 

JcgilllaçAo po:iitcrior. que.: o :iiuplcme nta.m n o que for omh1•0 

ASSINATURA !CONTRATANTE), Ruhnun du Murtin:,i de Suu:.u Sunlo':' Sob rin h o 

ASSINATU RA ! C ONTRAT ADO): kufud Cu b n:d Jc S ousu 

27 rtf' Íf'Vf'rr.;iro rte 2 0 7.:fi 
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CURRAIS 
Pl{[Fl,IURA MUNtCIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo n<> 108/2025 
Credenciamento n º 004/2025 
Edita l nº 004 /2025 

O Pre feito do Município de Curro.is, ESTADO DO PlAUf. NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, com base no an. 7 1 , inc. IV do. Lei Fede1·al 

14 .1 33/202 1, 

RES OLVE: 

Art . l" - ADJUDICAR ao(s) r e querente(s J h a bilitados, os objeto!S de 

credenciame nto so lic ita d os na forma do presente processo e d a soHci taçAo, os 

seguintes: 

l - R C DE SOUSA LTDA, CNPJ n n 3 6.283 .298/0001 - 3 1, Itens 

credenciados: 1 , 2, 3, 4, S , 6, 7 e 8. 

Art . 2 ° - HOMOLOGAR u crc<lc n cia.n1c nlu <lus h Hbi l itH<lus e 

adjud icad os no it e m ante rior, n a moda lid ade de Chamamen to Pú.bl ico para 

credenci-9_mento, em h-o1 b ilitação re-õ:i..lil!=-t1do e m 27 de feve reiro de 2 0 26, 

d evidamente registra d a em a ta , p or estar de acordo com a legislação e m vigor. 

Art . 3ª - Determinar à Secretaria de Administração, as 

providências cabiveis para o cunl.pri.incnlo do presente Lcrnl.o. 

Art. 4ª - Determinar o.o Depo.rta.rnento de Licitações e Contratos 

que proceda com o. expedição e convocação do(s) credencio.do(s) paJ'n o. dev ido. 

H.ssic1u l uru <lu lcrrnu <lc Crc<lc n cüun c n lu. 

REG ISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

Currais - P I, 27 de fevereiro de 2026 

Raim u ndo Martins de Sousa Santos Sobrinh o 

P refeito Munic ipal 
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